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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNClAS 

PALÁCIO FRANCISCO ALVES DE QUE lROZ 

CNPJ (MF): 08 .1 22.657/0001 -33 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA Nº 053/2025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DE 

MEMBROS DO CMDI CONSELHO MUNICIPAL 

DO DIREITO DO IDOSO DO BIÊNIO 2024-2026 

DE PENDÊNCIAS/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Nort e, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso li, da Lei Orgânica 

deste Municíp io, 

RESOLVE: 

Art. 12 - NOMEAR membros para a recomposição do Conselho Municipal Dos Direitos do 

Idoso. 

Representação Governamental 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

• Titular: Leila Raquel Costa Hilário 
• Suplente: Zilmara Karina da Silva Bezerra Pinto 

Secretaria Municipal de Administração 

• Titular: Lorena da Rocha Nascimento 

• Suplente: Alyne Suhiane Rodrigues da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

• Titular: Alyne Maciel Morais da Silva 
• Suplente: Paulo Henrique Macedo Lemos 

Secretaria Municipal de Cultura 
• Titular: Camila Janille Pereira do Nascimento 
• Suplente: Alexandre Magno da Costa Zacarias 

Secretaria Municipal de Saúde 

• Titular: Maria Jackeline da Cunha Dionísio 
• Suplente: Caroline da Cunha Silva de Farias 
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Representação Sociedade Civil Representante de Idosos 

• Titular: José Ribamar Cardoso de Souza 

• Suplent e: José Bernardo Filho 

Usuário Grupo da 31! Idade 

• Titular: M aria Darque Rodrigues Pereira 

• Suplent e: Luzimar Venâncio da Silva Fonseca 

Trabalhadores/SCFV 

• Titular: Rafaela Bernardo Gonçalves 

• Suplente: Dionlenes Pereira Dias 

Sindicato Rural 

• Titular: Francisca Francilia Santos de França 

• Suplent e: Francisco Teixeira da Silva Filho 

Secretária Executiva: Libânia Paula Barbalho M arreiro 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 21 de fevere iro de 2025. 
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